
 

 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

I - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação 

de Pessoa Jurídica para fornecimento de cabo para comando de marcha original ou 

similar para ônibus cityclass Iveco 2014 - Chassi 93ZL68C01E8457102, previamente 

indicado no Documento de Formalização de Demanda anexo a este, conforme 

condições, quantidades e exigências de qualificação estabelecidas nos documentos 

relacionados no presente processo.  

A aquisição do cabo para comando de marcha é fundamental para garantir a 

segurança e a eficiência do transporte escolar. Um cabo de marcha em bom estado é 

indispensável para o correto funcionamento do veículo, evitando falhas mecânicas que 

podem colocar em risco a integridade física dos estudantes. 

 
II- DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 

a regra. 

Entretanto, a lei de licitações ressalva algumas hipóteses que por 

características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis a licitação nos trâmites 

usuais. Para tanto, a Lei Federal nº 14.133, de 2021 exige processo de contratação 

específico, nos termos do art. 72: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23


 

 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base no inciso II 

do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
 

 

III – DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

A pesquisa de preços foi realizada atendendo aos fundamentos do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 2021, conforme documento de pesquisa de preços em anexo. 

O valor estimado apresentado na pesquisa de preços anexa a este 

documento foi o total de R$365,49 (trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e nove 

centavos) a aquisição do cabo similar, sendo compatível com os valores praticados pelo 

mercado.  

 

IV – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA 

NECESSÁRIA: 

Nos procedimentos de contratação direta, são exigidos os documentos 

básicos para a contratação, fundamentado no art. 71 do Decreto Municipal nº 54/2023, 

que regulamenta no âmbito deste município as regras da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

sendo obrigatório: 

1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2. Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, estadual e municipal; 

3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

     4. Certificado de regularidade do FGTS 

 

A contratada apresentou a documentação solicitada e demonstrou estar 

habilitada quanto à regularidade jurídica, fiscal e técnica, elementos imprescindíveis 

para a contratação, seguindo os trâmites do Decreto Municipal nº 54/2023 e a Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

V – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

A escolha da contratada para fornecimento de cabo para comando de 

marcha do ônibus Cityclass Iveco 2014 - Chassi 93ZL68C01E8457102, se deu pela 

pesquisa de preço, onde verificou-se que o orçamento oferecido pelo contratado era o 

mais vantajoso entre as opções disponíveis. Dessa forma, optar por um cabo de 

comando de marcha de marca similar, em vez da original, é uma prática que se alinha ao 



 

princípio da economicidade, pois envolve a busca pela melhor relação entre custo e 

benefício nas aquisições públicas. A escolha de uma peça similar pode trazer uma 

redução significativa nos custos de manutenção e operação, sem comprometer a 

funcionalidade e a segurança do veículo. 

 

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto 

como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis 

com o termo de referência.  Além disso, devido a opção de escolher uma peça similar, 

obtém-se a economia dos recursos públicos. 

 

VII – DA CONCLUSÃO PELA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando que a empresa escolhida neste processo atende a necessidade 

da contratação, possuindo os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 

bem como tratar-se de valor estimado compatível com o praticado pelo mercado, 

conclui-se pela contratação de acordo com os dados abaixo: 

 

- Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de cabo para 

comando de marcha. 

- Dados do contratado: Disauto Dist de Autopecas LTDA 

- CNPJ: 80.689.839/0001-18 

- Valor da contratação: R$365,49 (trezentos e sessenta e cinco reais e 

quarenta e nove centavos). 

 

VIII- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

● Órgão  - 06 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2.019 - DES. ATIV. TRANSP. ESC. DO ENS. FUNDAMENTAL 

76 - 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.1001.0701 

 

      

 
 

Painel, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

__________________________________ 
Maria Luiza Vieira Alves 
Secretária de Educação 
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ANEXO I - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Secretaria requisitante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Fonte de Recurso:  PRÓPRIO 

Solicitante: Maria Luiza Vieira Alves Cargo:  SECRETÁRIA 

1. Objeto:   Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de cabo para comando de marcha original ou similar. 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  A aquisição do cabo para comando de marcha é fundamental para garantir a segurança e 
a eficiência do transporte escolar. Um cabo de marcha em bom estado é indispensável para o correto funcionamento do veículo, evitando 
falhas mecânicas que podem colocar em risco a integridade física dos estudantes. 

3. Descrições e quantidades  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO TIPO DO ITEM UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 CABO COMANDO DE MARCHA 

nº5801317933 original ou similar 

para ônibus cityclass Iveco 2014 - 

Chassi 93ZL68C01E8457102 

PRODUTO UN 1 

 

4.  Grau de prioridade da compra: ALTO 

5. Estimativa de valor: R$ 365,49 

6. Local de entrega: RUA PRUDENTE DANIEL VIÊIRA, 52, 88543-000, CENTRO, PAINEL-SC 

7. Indicação do fiscal do contrato: ENIO SEBASTIÃO CAVALHEIRO BRANCO 

Painel, 30 de janeiro de 2025 
 
 

 

 OBSERVAÇÕES:  
 

 

 

 

_____________________ 
Secretário (a) 



 
 

 

ANEXO II: FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de Cabo para comando de 

marcha. 

 
2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO:  JANEIRO/2025 

 
3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de: 

( )Média ( )Mediana ( x ) Menor Preço ( )   Outra: 
 

4. FONTES DE PESQUISA: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observando o art. 31 do 
Decreto Municipal nº 54, de 18 de julho de 2023. 
 
() I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br) ou 
(https://servicos.tce.sc.gov.br/farol_externo/index.html) ou (https://www.gov.br/pncp/pt-br) ; 

Objeto Und Qtde Contratante (Nome /UASG) Empenho/ Licitação Preço Unit. 
(R$) 

      

      

      

 
(      ) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180  (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da pesquisa de preços; 

Objeto Und Qtde Contratante (Nome /UASG) Empenho/ Licitação 
Preço Unit. 

(R$) 

      

      

      

 
( ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sites eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenha a data e hora de acesso; 

Objeto 
Fornecedor 

(Nome e CNPJ) 

Local de pesquisa 
(Endereço Completo e 

Telefone) 

Data/hora de 
acesso 

Preço Unit. (R$) 

     

     

     

 
(x) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 6 (seis) meses. 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


 
Objeto Fornecedor (Nome e CNPJ) Data do 

Orçamento/Cotação 
Preço Unit. (R$) 

CABO COMANDO DE MARCHA 

nº5801972899 original para 

ônibus cityclass Iveco 2014 - 

Chassi 93ZL68C01E8457102 

CARBONI DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA 

 
02.952.689/0011-51 

27/01/2025 R$2.767,71 

CABO COMANDO DE MARCHA 

nº5801972899 similar  para 

ônibus cityclass Iveco 2014 - 

Chassi 93ZL68C01E8457102 

Disauto Dist de Autopecas 

LTDA 

80.689.839/0001-18 

 

29/01/2025 R$365,49 

 
 
 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 
Após análise detalhada dos preços obtidos, chegou-se ao:  
Obs. Deve-se justificar caso tenha sido utilizado menos de 3 (três) preços.  

Devido à especificidade do item cabo de marcha do ônibus CityClass Iveco 2014 - Chassi 93ZL68C01E8457102, não 
foi possível encontrar um registro de seu preço no painel de preços. Por esse motivo, não há cotação neste formulário. 
Além disso, as empresas Scherer SA Comercio de Autopecas e TDS PECAS E SERVICOS foram contatadas, mas não 
deram retorno em tempo hábil. Já a empresa PHB Peças e Acessórios LTDA manifestou-se informando que não teria 
a peça disponível em seu estoque. 

A escolha do cabo de comando de marcha de marca similar, em vez da original, é uma prática que se alinha ao 
princípio da economicidade, pois envolve a busca pela melhor relação entre custo e benefício nas aquisições públicas. 
A escolha de uma peça similar pode trazer uma redução significativa nos custos de manutenção e operação, sem 
comprometer a funcionalidade e a segurança do veículo. 

 
 

Objeto Unidade de medida Preço de Referência R$ 

CABO COMANDO DE MARCHA 
nº5801972899 similar  para 
ônibus cityclass Iveco 2014 - 
Chassi 93ZL68C01E8457102 

 

UNIDADE R$365,49 

 

 
6. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 5  folhas que compõem a pesquisa 

de preços, segue anexa a este relatório. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
ANEXO III - DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PESQUISA DE PREÇOS 

 
 
 

 
 
 

 
 



 

 
 
 
 



 



 

 
 
 



 

 
 
 
 



 

ANEXO IV -  HABILITAÇÃO 



 



 



 



 



 

 
 
 



 

 
 

ANEXO V - RELAÇÃO DE ITENS 
 

 

Objeto Unidade de medida Qtd Valor Unit. (R$) 

CABO COMANDO DE 
MARCHA 5801317933 

UNIDADE 1 R$365,49 

TOTAL:                                                                                                                                                          R$365,49 

 

 
 
 
 
 
 
 
                                                           _________________________ 
                                                                 Maria Luiza Vieira Alves 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 


